
  
 

EDITAL DE SELEÇÃO DE 19/03/2013 

DOUTORADO EM PROPRIEDADE INTELECTUAL E INOVAÇÃO 

 

O Conselho de Pós-Graduação em Propriedade Intelectual e Inovação do Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
abertura de inscrições e estabelece normas relativas ao Exame de Seleção para o 
Doutorado em Propriedade Intelectual e Inovação do ano de 2013, para admissão em 
agosto de 2013. 

O objetivo do Programa de Pós-Graduação em Propriedade Intelectual e Inovação é 
oferecer curso Stricto sensu, em nível de doutorado, no campo da propriedade intelectual e 
inovação, visando aprimorar a competência científica e tecnológica do seu corpo discente. 

As aulas do Doutorado serão na cidade do Rio de Janeiro, na Academia de 
Propriedade Intelectual, Inovação e Desenvolvimento do INPI, atualmente situada na Rua 
Mayrink Veiga, nº. 9  – Centro – Rio de Janeiro – RJ. O curso terá duração de 48 meses e 
as aulas serão ministradas de acordo com o calendário do referido curso. O curso será 
gratuito. 

O Curso de Doutorado em Propriedade Intelectual e Inovação foi credenciado na 
área Interdisciplinar pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior 
do Ministério da Educação (CAPES/MEC) para atua na área de concentração Inovação e 
Desenvolvimento. e, está dividido em quatro linhas de pesquisa, que visam reunir as 
disciplinas oferecidas pelo Programa em conjuntos articulados para melhor direcionar a 
formação e o trabalho de pesquisa dos alunos. São elas: 

1. GLOBALIZAÇÃO E REGIONALIZAÇÃO: MODELOS DE PROTEÇÃO À PROPRIEDADE 

INTELECTUAL E SEU PAPEL NO DESENVOLVIMENTO; 

2. PROPRIEDADE INTELECTUAL E POLÍTICAS SETORIAIS; 

3. PROPRIEDADE INTELECTUAL E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO; 

4. PROPRIEDADE INTELECTUAL, SOCIEDADE E EMPRESAS BRASILEIRAS. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Serão oferecidas até 10 (dez) vagas para o Doutorado do INPI, destinadas aos 
portadores do título de mestre, outorgados por Instituição de Ensino Superior 
(IES), reconhecido pelo Conselho Nacional de Educação.  

1.2. As vagas para o curso de Doutorado serão preenchidas por ordem de classificação 
dos aprovados: 

1.3. Os candidatos serão submetidos a processo seletivo único. 

1.4. A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Propriedade Intelectual e 
Inovação reserva-se o direito de não preencher o total de vagas oferecidas. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. PERÍODO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES 
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1. As inscrições serão realizadas no período previsto de 04 de abril de 2013 até 15 
de maio de 2013 às 16 horas (horário de Brasília).  

2. O horário de atendimento para recepção das candidaturas será das 9:00 horas às 
12:00 horas. e das 13:00 horas. às 16:00horas (horário de Brasília). 

3. A inscrição deverá ser feita pessoalmente pelo candidato ou por pessoa 
legitimada por meio de procuração na Academia de Propriedade Intelectual e 
Inovação do INPI, atualmente situada na rua Mayrink Veiga, nº. 9 – 18º andar – 
Centro – Rio de Janeiro – RJ. 

2.2. DOCUMENTOS EXIGIDOS  

Além do formulário de inscrição preenchido, o candidato deverá apresentar até as 
16 horas do dia 15 de maio de 2013 (horário de Brasília), a documentação abaixo 
relacionada, incluindo originais e cópias para a conferência com o original: 

a. 2 exemplares do formulário de inscrição preenchido e assinado; 

b. 1 CARTA DE APRESENTAÇÃO  com as razões da candidatura, que deverá expor 
os interesses do candidato em participar do curso de Doutorado descrevendo, se 
possível, as interações do curso com suas atividades. Além disso, a carta de 
intenções deverá indicar a disponibilidade de tempo para a realização do curso e 
se há interesse por bolsa de doutorado; 

c. 1 Cópia frente e verso do DIPLOMA DE GRADUAÇÃO E DIPLOMA DE MESTRADO 

E DE SEUS REPECTIVOS HISTÓRICOS ESCOLARES reconhecido pelo Conselho 
Nacional de Educação; 

• Candidatos cujos diplomas ainda não tenham sido expedidos poderão 
apresentar declaração de conclusão de mestrado, da Instituição de Ensino 
Superior (IES) reconhecida por órgão competente do Ministério da 
Educação, declarando a data da conclusão; 

• No caso de candidato estrangeiro ou portador de diploma emitido por IES 
estrangeira: enviar diploma com vistos consulares brasileiros e tradução 
feita por tradutor juramentado, nos termos da legislação vigente; e 
passaporte válido com visto de entrada no Brasil, se cabível;  

� O diploma de curso superior obtido em país estrangeiro depende de 
revalidação por universidade pública brasileira, de acordo com o art. 
48, § 2º, da Lei 9.394/1996 e da Resolução 01/2002 do Conselho 
Nacional de Educação - Câmara de Ensino Superior do Ministério da 
Educação. 

� O diploma de mestrado obtido em país estrangeiro depende de 
revalidação por universidade pública brasileira depende de 
revalidação por universidade pública brasileira, de acordo com o art. 
48, § 3º, da Lei 9.394/1996 e da Resolução 01/2001 do Conselho 
Nacional de Educação - Câmara de Ensino Superior do Ministério da 
Educação. 
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d. 1 Cópia do HISTÓRICO ESCOLAR  completo dos cursos de graduação e 
mestrado; 

• No caso de candidato estrangeiro, ou de o candidato ter cursado a graduação 
ou mestrado em instituição estrangeira, deve ser enviada cópia da tradução 
juramentada do histórico escolar; 

e. 3 Cópias do CURRICULUM VITAE  cadastrado na Plataforma Lattes,  

f. 1 Cópia dos documentos que comprovem as atividades descritas no Curriculum 
Vitae (todos os documentos deverão estar autenticados ou conferidos com o 
original no ato da inscrição); 

g. 1 Cópia da Cédula de Identidade; 

h. 1 Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

i. CERTIFICADO DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA INGLESA , caso o candidato 
requeira dispensa de realização da Prova discursiva de compreensão de textos 
em língua inglesa, nos termos do disposto a seguir: 

• TOEFL – pontuação mínima: 550 pontos (paper based test) / 213 
(computer based test) / 80 pontos (internet based test); 

• IELTS – pontuação mínima: 6 pontos; 

• Cambridge (CAE ou CPE) – conceito mínimo: A, B ou C; 

• Michigan – Pass. 

j. DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO EM PROVA DE COMPREENSÃO DE LÍNGUA 
INGLESA , caso o candidato requeira dispensa de realização da Prova discursiva 
de compreensão de textos em língua inglesa por já ter realizado tal avaliação 
em outro programa de pós-graduação Stricto sensu; 

k. PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA PORTUGUESA MEDIANTE APROVAÇÃO EM TESTE 
OFICIALMENTE RECONHECIDO PELO M INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC) , o 
Celpe-Bras - Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para 
Estrangeiros, no caso de candidato estrangeiro. 

l. DUAS CARTAS DE RECOMENDAÇÃO  de professores universitários (exceto: 
possível orientador neste programa relacionado pelo candidato, bem como o 
Coordenador do Programa), ou pesquisadores, ou profissionais de nível 
superior atuantes na área de propriedade intelectual e inovação com, no 
mínimo, título de doutor, devidamente assinadas e datadas a partir da abertura 
desse edital; 

m. 3 EXEMPLARES DO PROJETO DE TESE, o qual deverá ser elaborado de acordo 
com o disposto no ANEXO 1, adequado a uma das linhas de pesquisa do 
Programa. 
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O preenchimento e envio do formulário de inscrição e dos documentos constantes 
no item 2.2 não são suficientes para que o candidato esteja inscrito no concurso. No 
ato da inscrição, o candidato receberá seu número de inscrição.  

 

3. DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. O processo seletivo será regido por este Edital e compreenderá as seguintes fases: 

• Primeira fase: análise de documentação, conforme disposto no item 2.2 deste 
Edital. A ausência de qualquer documento exigido implicará no indeferimento 
da inscrição do candidato e sua conseqüente eliminação do processo seletivo; 

• Segunda fase: análise do projeto de tese por pares e análise do currículo 
documentado. Candidatos que não apresentarem seu projeto de tese conforme 
modelo do ANEXO 1, serão desclassificados. 

• Terceira fase: Prova oral – defesa do projeto de tese e curriculo e prova escrita 
de compreensão de língua inglesa. 

 

4. DOS REQUISITOS BÁSICOS DOS CANDIDATOS 

4.1. Podem inscrever-se para o processo seletivo os candidatos portadores do diploma 
de graduação e diploma/certificado de conclusão do mestrado em qualquer área 
de conhecimento. 

 

5. CRITÉRIOS PARA APROVAÇÃO DO CANDIDATO 

5.1. DA PRIMEIRA FASE:  

5.1.1. A primeira fase do processo seletivo compreenderá a análise formal de toda 
a documentação entregue pelo candidato, definida no item 2.2. 

5.1.2. O candidato, após a avaliação na primeira fase, será considerado apto ou 
inapto a continuar no processo seletivo. 

5.1.3. O INPI publicará no Diário Oficial da União e no sítio www.inpi.gov.br a 
listagem dos candidatos aprovados à segunda fase do processo seletivo.  

 

5.2. DA SEGUNDA FASE 

5.2.1. A segunda fase do processo seletivo compreenderá a análise do projeto de 
tese,  análise do currículo e documentos apresentados. 

5.2.2. Os projetos de tese, currículos e documentados apresentados serão avaliados 
por uma banca de 3 docentes; 
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5.2.3. O projeto de tese deverá ser elaborado conforme apresentado no ANEXO 1, 
sendo que os candidatos que não seguirem o modelo serão automaticamente 
desclassificados. 

5.2.4. O projeto de tese deverá estar inserido em uma das linhas de pesquisa do 
Programa de Pós-Graduação e serão avaliados o conteúdo do projeto e a 
relação da linha de pesquisa indicada com o objeto da pesquisa. Em relação 
ao projeto de tese, serão avaliados adicionalmente os seguintes itens: 

o A originalidade e o ineditismo do projeto de pesquisa proposto 
pelo candidato 

o Compreensão e domínio dos temas, tópicos e conceitos 
envolvidos 

 
o Contextualização teórico-metodológica do projeto de tese 

o A pertinência do projeto à temática de Propriedade Intelectual e 
Inovação 

o A adequação entre o objeto de pesquisa e a linha de pesquisa 
escolhida; 

o Adequação da proposta à estrutura de projeto constante do 
ANEXO 1; 

o Capacidade de expressão escrita (incluindo ordenamento lógico 
dos argumentos, coesão argumentativa, precisão conceitual, 
clareza e fluência, bem como adequação à norma culta do 
português escrito). 

o Capacidade de Execução do projeto de tese durante o período do 
curso de doutorado 

5.2.5. O projeto de tese receberá uma nota que pode variar de 0 a 10, sendo que 
para que o candidato esteja apto para a próxima fase, o mesmo deverá 
receber nota igual 7 ou superior. 

5.2.6. O currículo documentado receberá uma nota que pode variar de 0 a 10, nota 
esta que apresentará somente o caráter classificatório. 

5.2.7. Durante a avaliação do currículo documentado, somente serão analisados e 
pontuados os itens que apresentarem os respectivos comprovantes, baseado 
na tabela de pontos que será posteriormente publicada conforme calendário 
apresentado no ANEXO 2 deste edital. 

5.2.8. O INPI publicará no Diário Oficial da União e no sítio www.inpi.gov.br as 
notas da segunda fase. 

 

5.3. DA TERCEIRA FASE 
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5.3.1. A terceira fase do processo seletivo compreenderá a defesa de projeto de 
tese e defesa de currículo, entrevista ao candidato e prova escrita de 
compreensão de língua inglesa. 

5.3.2. A defesa do projeto será avaliada por uma banca composta por 3 docentes. 

5.3.3. As defesas serão realizadas entre os dias 08/07/2013 a 26/07/2013, em 
horário e local a serem definidos pela Comissão de Seleção e informados ao 
candidato no sítio www.inpi.gov.br.  

5.3.4. O projeto de tese deverá estar inserido em uma das linhas de pesquisa do 
Programa de Pós-Graduação do INPI e serão avaliados o conteúdo do projeto 
e a relação da linha de pesquisa indicada com o objeto da pesquisa. Em 
relação ao projeto de tese, serão avaliados adicionalmente os seguintes itens: 

o A originalidade e o ineditismo do projeto de pesquisa proposto 
pelo candidato 

o A pertinência do projeto à temática de Propriedade Intelectual e 
Inovação  

o Capacidade de articulação, clareza e consistência da expressão 
oral 

 
o Compreensão e domínio do repertório teórico concernente ao 

projeto 

 

o Disponibilidade para cursar as disciplinas e atender às demandas 
do curso. 

5.3.5. A defesa do currículo consistirá na análise da experiência acadêmica do 
candidato, motivação da realização do curso de doutorado e outras 
informações consideradas pertinentes pelos membros da banca  

5.3.6. A prova de compreensão de textos em língua inglesa terá duração de duas 
horas e será realizada no dia da defesa de projeto e entrevista. A prova será 
somente eliminatória e o candidato deve obter nota igual ou superior a 7 
(sete). 

5.3.7. Para a realização da prova de compreensão de textos em língua inglesa, será 
permitida a consulta a dicionários. 

5.3.8. As provas deverão ser respondidas com caneta esferográfica azul ou preta. 

5.3.9. A terceira fase, cuja nota deverá ser igual ou superior a 7 (sete), terá caráter 
eliminatório e classificatório.  

5.3.10. O INPI publicará no Diário Oficial da União e no site www.inpi.gov.br as 
notas da terceira fase. 
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6. DA NOTA FINAL DO EXAME DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE 
DESEMPATE 

6.1. A nota final no processo seletivo será o somatório da análise do projeto, do 
currículo documentado e da defesa de projeto/entrevista, que poderão totalizar até 
30 pontos. 

6.2. As notas finais dos candidatos aprovados serão ordenadas em ordem decrescente. 

6.3. Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

� Obtiver a maior nota na defesa do projeto e defesa de curriculo; 

� Obtiver a maior nota na análise do currículo; 

� Obtiver a maior nota na análise do projeto 

� Em caso de candidatos maiores de 60 anos o primeiro quesito de desempate 
será a idade, com base no art. 27 § único da Lei 10.741 de 1/10/2003 - 
Estatuto do Idoso. 

 

7. DO RESULTADO FINAL 

7.1. O resultado final será divulgado no dia 31/07/2013. A lista dos aprovados, por 
ordem de classificação, será divulgada no Diário Oficial da União e no site 
www.inpi.gov.br, com as respectivas notas finais do Exame de Seleção. 

7.2. Os candidatos aprovados e classificados serão comunicados por meio eletrônico 
pelo INPI. 

 

8. DA MATRÍCULA 

8.1. Estarão aptos à matricula os candidatos aprovados e classificados, no limite de 
vagas oferecidas pelo curso de Doutorado; 

8.2. No ato da matrícula, o candidato deverá entregar duas fotos 3 x 4 e cópias 
impressas do diploma do curso de graduação e do mestrado, histórico escolar, 
CPF, identidade, certidão de nascimento ou casamento, título de eleitor, 
comprovação de votação nas duas últimas eleições ou certidão negativa emitida 
pelo TRE e certificado de reservista (quando aplicável) e carta de aceite de 
orientação de doutorado emitida por professor permanente do programa de pós-
graduação e apresentar seus respectivos originais para fins de conferência junto ao 
Serviço Acadêmico ou entregar cópias autenticadas em cartório; 

8.2.1. Em caráter excepcional, poderá ser aceita, pelo prazo de até 12 (doze) 
meses, a declaração de conclusão do mestrado, mantendo-se a apresentação 
dos demais documentos previstos. Contudo, a não apresentação do diploma 
no período previsto implicará no impedimento da defesa da tese. 
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8.3. A matrícula dos candidatos selecionados para o Curso de Doutorado em 
Propriedade Intelectual e Inovação será realizada em data a ser definida e 
comunicada por meio eletrônico a todos os candidatos aprovados e divulgada no 
sítio www.inpi.gov.br. 

8.4. Caso haja desistência de candidato(s) na matrícula, poderão ser convocados, a 
título de reclassificação, outros candidatos aprovados. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O candidato, ao se inscrever, acata as normas estabelecidas neste Edital, e assume 
inteira responsabilidade sobre a veracidade das informações prestadas durante o 
processo seletivo. 

9.2. O não cumprimento de quaisquer dos critérios determinados pelo presente Edital 
implicará na expressa eliminação do candidato. 

9.3. A Comissão de Seleção é soberana quanto à aplicação das normas do processo de 
seleção definidas neste Edital. 

9.4. É imprescindível que o candidato guarde todas as correspondências enviadas e 
recebidas durante o processo seletivo. 

9.5. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização fase 3 deverá 
indicar, no formulário de inscrição, os recursos especiais necessários. 

9.6. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização fase 3 deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que 
será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante 
não realizará as provas. 

9.7. A solicitação de atendimentos especiais será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 

9.8. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

10. DOS CASOS OMISSOS 

10.1. As situações não contempladas nesse Edital serão resolvidas pela Comissão de 
Seleção. 

 
Rio de Janeiro, 19 de março de 2013. 

 
____________________________________________________ 

Eduardo Winter 
Coordenador 

Coordenação de Programas de Pós-Graduação e Pesquisa 
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ANEXO 1 

 
 

 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL - INPI 

Programa de Pós-graduação em Propriedade Intelectual 
e Inovação 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA DE TESE 

 

 

 

 

 

 

 

CANDIDATO:   

TÍTULO:   

LINHA DE PESQUISA: 

POSSÍVEL ORIENTADOR: 
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A proposta deverá ser apresentada contendo entre 20 e 30 páginas, excluindo a 
folha de rosto, digitada em fonte Times New Roman, tamanho 12 ou Arial, tamanho 11, 
espaçamento 1,5 entre linhas, devendo apresentar obrigatoriamente os seguintes itens: 

 

1. Introdução 

Nesse item deve ser feita uma apresentação do tema proposto. 

 

2. Justificativa 

Demonstrar a motivação, a originalidade e ineditismo da proposta de tese. 

 

3. Problema de pesquisa 

Apresentar a questão da pesquisa 

 

4. Objetivos 

 Objetivos gerais e objetivos específicos da tese. 

 

5. Revisão Bibliográfica 

 Apresentar o estado da arte do tema de tese proposto. 

 

6. Metodologia 

Descrição de métodos e as etapas a serem realizadas. 

 

7. Cronograma  

 O prazo máximo deverá ser de 48 meses. 

 

8. Referências Bibliográficas 

 A relação das obras citadas no texto deve estar em conformidade com as regras da 
ABNT  
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ANEXO 2 
 
 

CALENDÁRIO PREVISTO  
 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO DO DOUTORADO 
EM PROPRIEDADE INTELECTUAL E INOVAÇÃO - 2013 

DATA DIA DA 
SEMANA ASSUNTO 

19/03/2013 3ª feira Publicação do Edital de Seleção  

04/04/20143 5ª feira Publicação dos critérios de av aliação do currículo documentado 

04/04/2013 
a 

15/05/2013 
período Período de inscrições 

20/05/2013 2ª feira Publicação da listagem dos cand idatos aptos à 2ª fase 

20/05/2013 
a 

20/06/2013 
período 2ª fase do processo seletivo - Análise de Projetos de Tese, 

Currículos e Documentos Apresentados 

27/06/2013 5ª feira Publicação das notas da 2ª fase e listagem dos candidatos aptos à 
3ª fase 

08/07/2013 
a 

26/07/2013 
período 3ª fase do processo seletivo 

31/07/2013 4ª feira Publicação das notas da 3ª fase  e resultado final 

 


